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ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N°. 048/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA DÉBORA SVERSUT, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o c/isposlo no An. 34. § 4"da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 11 de janeiro de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora DÉBORA SVERSUT.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 38.943.382-2 - SSP/SP, e inscrita
no CPF/MF sob n°. 337.231.878-11, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã -

Paraná, ocupante do cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde, nomeada através da Portaria n°. 184/2020 de 02 de março de 2020.

Registra-se,

PubUeade (a)noDlárló Olldaldo$

Munl€Íplo$ do Paraná

Õisão OHciol de Muni<(ple de Iporã

Edl$&« ii9< 2177 Pãgtno 112 Anei IX

Dal« I2/01/2021

Publique-se, e

Iporã-Pr. 11 dejaneirode202I.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria piiblicatia no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA no dia 12/01/2021. Edição 2177.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
http://wmv.diariomunicipiil.com.br/Hiiip/
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REVOGA FÉRIAS DA SERVIDORA JÉSSICA
WEBER PEREIRA MORINHO. CONCEDIDA

ATRAVÉS DA PORTARIA N" 878/2020 DE
27/11/2020. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE;

I - Revogar, a partir de 04 de janeiro de 2021, FÉRIAS concedida
através da Portaria n° 878/2020 de 27 de novembro de 2020 da
Servidora JÉ.SSICA WEBER PEREIRA MORINHO. brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.865.408-9 -
SSP/PR, c inscrita no CPF/MF sob n" 071.380.819-52, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Estado do Paraná, no
Cargo de PROFESSOR 20 HORAS, nomeada pela Portaria n"
I47/20Í8 de 05 de março de 2018 e Portaria n°. 056/2014 de 04 de
fevereiro de 2014, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.
H - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de janeiro de
2021.

Registra-SC,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-Pr. II dejaneirode2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

C6digo Identiricadür:DA888CC0

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

CHAMAMENTO PÍ)BLIC0-PM1 N». 001/2021
INEXIGIBILIDADE N». 001/2021-PMI PROCESSO N®.

001/2021-PMI

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA
SAÚDE PARA ATENDI.MENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
COMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDADES
MÉDICAS

A Prefeitura Municipal de Iporã, Paraná, através da ComissiSu
Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder
Executivo Municipal e de conformidade com a Lei n". 8.666/93, suas
alterações. Lei n°. 8.080/90 e 8142/90. Portarias n". 358/2006,
648/2006 e 650/2006 do Ministério da Saúde, ResoluçÜo Normativa -
RN n°. 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar,
Resolução n°. 1613/2001-CFM e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de credenciamento de pessoa jurídica da área
da saúde para atendimento de serviços de saúde complementares
e demais especialidades médicas na Rede Municipal de Saúde e
Hospital Municipal de Iporil-Pr, nos termos das condições
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
Os interessados ao chamamento do credenciamento poderão ler acesso
ao inteiro teor do respectivo edital, no site oficial do município
\v\s-vv.ipora.pr.gov.br. ou junto â Divisão de Licitação da PMI. no
endereço Rua Pedro Álvares Cabral. 2677. Centro - Iporã-Pr. - CEP
87,560-000.

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da
data de 01 de Fevereiro de 2021, no endereço indicado acima, para
maiores informações teletbne (44) 3652-8100 e Fa.\ (44)-3652-8101.
e pelo site indicado acima.

Iporã-Pr, em 11 de Janeiro de 2021.

GILBERTO MARCIAKI

Presidente da Comissão Especial de Licitação
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:532B65C2

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 048/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA DÉBORA SVERSUT. E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;
a) o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n". 835/2006:
b) o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia II de janeiro de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

DÉBORA .SVERSUT. brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 38.943.382-2 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob
n°. 337.231.878-11. residente e domiciliado nesta cidade e comarca dc
Iporã - Paraná, ocupante do cargo de AGENTE DE ENDEMIAS.
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através ^Ifi
Portaria n". 184/2020 de 02 de março de 2020. ^

Regísira-se,
Publique-se, c
Cumpra-se,

Iporã-Pr. 11 de janeiro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santo.s

Código Identincador:579BD3EE

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO) \ S
PORTARIA N'. 049/2021 d.

NOMEIA O SENHOR SEBASTIÃO FERRAj^,
RIBEIRO. PARA O CARGO EM COMISSÃO DE
DIRETOR DB DEPARTAMENTO DE SERVICO.S

FUNERÁRIOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS^

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Nomear, a partir de05 dejaneiro de 2021, o senhor SEBASTIÃO
FERRAZ RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da Cédula.:
Identidade RG n" 3.035.802-3 • SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n-
308.638.139-68, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS, lotado na Secretaria de Administração. Segurança
Pública e Desenvolvimento, percebendo para tanto a remuneração
especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão,
constante na Lei Complementar 001/2021 de 04/01/2021, publicada
em 05/01/2021. !
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de janeiro de
2021.

Registru-se,
Publique-se, e
Cumpra-sc.

Iporã-Pr. 11 de janeiro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal
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Publicado puf;
Rosane Silva dos Sani<>,s

Código Idenlincador:8E03E8lr'5.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
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